
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

Foi declarada inexigível a realização do certame licitatório para a CONTRATAÇÃO DE
APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO AO VIVO DE (TETE PESSOA – CIRCUITO MUSICAL)
PARA O EVENTO FESTA DA PADROEIRA, CUJA APRESENTAÇÃO REALIZAR-SE-Á NO DIA 28 DE
FEVEREIRO DE 2026, conforme especificações e condições previstas no Termo de Referência. Para
a execução dos serviços objeto desta contratação, a Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN pagará à
contratada a quantia de R$ 100.000,00 (Cem mil reais). A motivação se dá pela impossibilidade da
realização de concorrência em face da inexistência de critérios objetivos para diferenciar as
performances artísticas, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. Contrata-se, portanto, a F.
IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
27.141.623/0001-30 com sede na Alameda do Sol, no 16, sl.10, Parque das Nações, Parnamirim/RN,
CEP 59.158-780, fornecedor do serviço em tela. A despesa decorrente com a presente contratação
correrá no exercício de 2026 à conta das Dotações Orçamentárias: Órgão: 20 Secretaria de Cultura,
Esporte e Lazer; Gestão/Unidade: 08.001 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer;
Projeto/Atividade:  2.048 – Promoções e Eventos Culturais; Classificação Econômica:  3.3.90.39.00 –
Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Subelemento: 3.3.90.39.23 – Festividades e
Homenagens; Fonte de Recurso: 1500000000 – Recrusos não vinculados de Impostos.

 

RATIFICAÇÃO

 

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 13020002/2026, bem como seu enquadramento legal, que fundamenta a Lei
Federal nº14.133/2021 e legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado do
presente certame, usando das atribuições que nos são conferidas, a Prefeita Municipal de Vila
Flor/RN, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições
legais e com base nas informações constantes do processo de licitação em epígrafe, resolve
RATIFICAR o TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2026, para que este
produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Vila Flor/RN, em 23 de fevereiro de 2026.

 

 

Thuanne Karla Carvalho de Souza

Prefeita Municipal de Vila Flor/RN

 



*PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO POR TER SAÍDO NO DIÁRIO OFICIAL – ANO II – EDIÇÃO
Nº 0149 – DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026, Pg. 03.
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